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Para aplicação: No período de 29/03 à 13/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 844/2022-daF/cGP, em 10/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/259318;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jailson ferreira Pereira chaves, matrícula nº 57196175 /1, no cargo de 
auxiliar operacional de Trânsito, lotado na daf/ciM/GoSENG.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se para aquisição de materiais 
manutenção telefonica, lógica e elétrica na cirETraN de Novo Progresso.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05/03 à 20/03/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 832/2022-daF/cGP, Belém, 10/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.coNSidEraNdo a solicitação de con-
cessão de Suprimento de fundos, constante do Memº 54/2022-GEPTraN, 
de 04/03/2022, e demais despachos no Processo 2022/259186,
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
ElViS NaZarENo da SilVa MiraNda, matrícula 80845553/1, assistente 
de Trânsito, lotado na Gerência de Escola Pública de Trânsito.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
1.500,00 (HUM Mil E QUiNHENToS rEaiS) e destina-se a realizar despe-
sas durante o deslocamento ao município de Salvaterra.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- r$-500,00
3339033- r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012- dETraN/Pa.
Para aplicação: 21/03 a 06/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 773450
Portaria Nº 922/2022-dG/cGP, de 17/03/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar a servidora Pricila KarEN MUcEliN cHaVES, analista de Sis-
temas, matrícula 57194730/1, para exercer o cargo em comissão, daS-
03, de Gerente de Sistemas integrados na coordenadoria de desenvolvi-
mentos de Sistemas.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 18/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 773460

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 847/2022-dG/cGP, de 10/03/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento, 
datado de 25/01/2022, e demais despachos no Processo 2022/110166,
r E S o l V E:
rEMoVEr, a pedido, a servidora Symone Melendez alves, assistente de 
Trânsito, matrícula 57197330/1, da Procuradoria Jurídica para, desenvolver 
suas atividades por um (01) ano, no período de 11/03/2022 a 10/03/2023, 
na cirETraN “B” de Vigia.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 11/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 919/2022-dG/cGP, de 16/03/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNSidEraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento data-
do de 17/12/2021, a manifestação jurídica através do Parecer 80/2022-Pro-
JUr/Nc, de 21/02/2022, e demais despachos no Processo 2022/66687,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Érika Guiomarino dominici, analista de Sistemas, 
matrícula 57193605/1, lotada na coordenadoria de desenvolvimento de 
Sistemas, licença para Tratar de interesses Particulares, no período de 
18/02/2022 a 17/02/2024, de acordo com o estabelecido no art. 93, da lei 

5.810/94-rJU, sem ônus para este departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 18/02/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 915/2022-dG/cGP, de 16/03/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 02/2022, datado de 11/01/202, e 
demais despachos no processo 2022/38773,
r E S o l V E:
rEMoVEr, a pedido, a servidora Geisa acácia Tavares, analista de Trânsito, 
matrícula 57195631/1, da Gerência de Programas e Projetos Pedagógicos 
para a diretoria Técnica e operacional deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 916/2022-dG/cGP, de 16/03/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação da cirETraN “B” de Soure, e demais despa-
chos no Processo nº 2022/139342,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor firmino ariosvaldo de Moraes, assistente de Trânsito, 
matrícula 54188636/3, para responder pela Gerência da cirETraN “B” 
de Soure, no período de 28/02 a 29/03/2022, durante as férias do titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/02/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 773034
Portaria Nº 059/2022-cGd/Pad/diVersos
Belém, 16 de março de 2022
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 001/2022-cPad, de 
16.03.2022, subscrito pela Presidente da comissão Hilma de araújo amorim, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de nomeação de DEFENSOR 
daTiVo para atuar do Processo administrativo disciplinar nº 2018/167533;
r E S o l V E:
I – DESIGNAR o servidor estável Emerson Almeida Lima, Analista de Trân-
sito, matrícula funcional nº 57175957/1, para, na condição de defensor 
dativo, apresentar a defesa escrita, bem como adotar as providências cabí-
veis em favor da ex-servidora EliaNa PiNHEiro fErrEira, indiciada pelo 
colegiado processante designado pela PorTaria Nº 261/2021-cGd/Pad/
diVErSa, a qual foi devidamente citada e não apresentou defesa escrita 
no prazo legal estipulado e, conforme disposição no artigo 220 e seus pa-
rágrafos da Lei nº 5.810/94, figura na condição de revel;
II – O prazo para apresentação da defesa escrita iniciar-se-á no dia útil 
seguinte da data em que o defensor dativo receber o mandado de citação;
III – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
Portaria 60/2022-cGd/Pad/diVersas 
Belém, 16 de março de 2022
o corregedor-chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07/06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022 - cPad, de 
16/03/2022 subscrito pelo Presidente da comissão Processante, fernando 
Zanuto ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade de prorrogação, 
por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos da comissão instaurada pela Por-
Taria Nº 37/2021-cGd/Pad, de 06 (seis) de dezembro de 2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado, sob o nº 34.810, em 27 de dezembro de 2021.
r E S o l V E
I – PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no inciso II 
da PORTARIA Nº 37/2021-CGD/PAD, publicada no Diário Oficial do Estado, 
Edição nº 34.810, em 27 de dezembro de 2021, para que seja dada conti-
nuidade a instrução processual, a contar da data de 23 de março de 2022.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe/dETraN-Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 57/2022 – cGd/diversas 
Belém, 17 de março de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;


